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coMIssÃo og polfucAs GERATS

REI

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ns 07/2023, dispõe sobre o Programa de

Recuperação de Dívida Atíva do Município de Pitanga, denominado de REFIS PITANGA

2023.

As (fls. 2 a 6) o autor apresentou o projeto e suas especificações.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 7 a 10).

As (f ls. Lt a 23) o autor apresentou o parecer contábil.

As (fls. 24 a 29) houve parecer jurídico onde o Procurador desta casa constatou há

competência legislativa e a matéria é de interesse local.

As (fls. 30 a 34) houve apresentação de mensagem aditiva.

A (fl. 35) houve apresentação da justificativa.

A (fl. 36) o relator apresentou seu voto FAVORÁVEL a tramitação do projeto.

As (fl. 37 à 39) a CCJ apresentou seu parecer acompanhando relator acrescido da

emenda (redacional) ne 01.

A (fl. 40) houve apresentação da emenda (modificativa) ne 212023 e sua justificativa.

A (fl. 4L) houve apresentação da emenda (aditiva) ne 312023 e sua justificativa.

A (fl. 42) o relator da CCJ apresentou seu voto FAVORÁVEL a tramitação das emendas ne

02 e 03.

A (fl. 43) a CCJ apresentou seu parecer acompanhando voto do relator.

As (fls. 44 e 45) o relator da CFO apresentou seu voto FAVORÁVEL a tramitação do

projeto.

A (fl. 46) houve apresentação do parecer da CFO acompanhando o voto do relator.

É o relato.

ANÁLISE E

Em cumprimento ao disposto no inciso lll do artigo 56 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Políticas Gerais emitir parecer sobre o mérito

de matéria relativa a atividades econômicas.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

matéria que a referida Comissão.compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO, com as emendas ne 01, 02 e 03.

É o meu voto.

Sala'das Comissões, 10 de maio de2023
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